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Empresa: ALEXANDRE MELO MOTA
CNPJ: 05.292.477/0001-01
Número do Processo: 25351.015302/2003-84
Expediente: 513457/09-9
Empresa: ELEMENTUS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
ME
CNPJ: 06.971.324/0001-53
Número do Processo: 25351.042229/2005-85
Expediente: 375335/09-2
Empresa: ELEONORA CARLA GOBBI
CNPJ: 09.625.166/0001-78
Número do Processo: 25351.774397/2008-58
Expediente: 308498/09-1
Empresa: ELEONORA CARLA GOBBI
CNPJ: 09.625.166/0002-59
Número do Processo: 25351.774416/2008-99
Expediente: 308510/09-4
Empresa: NUNES E MAIA LTDA ME
CNPJ: 64.366.602/0001-40
Número do Processo: 25351.219916/2002-52
Expediente: 256941/09-8
Empresa: DROGA SUPPI LTDA ME
CNPJ: 62.175.989/0001-21
Número do Processo: 25351.180600/2002-63
Expediente: 397395/09-6
Empresa: C.G ENGENHO DA FARMÁCIA LTDA
CNPJ: 07.195.922/0001-40
Número do Processo: 25351.889809/2008-61
Expediente: 373988/09-1
Empresa: BIRIGUI PHARMANOVA LTDA
CNPJ: 54.975.487/0001-57
Número do Processo: 25351.198632/2002-15
Expediente: 495430/09-1
Empresa: SAL DA VIDA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA
CNPJ: 03.203.265/0001-85
Número do Processo: 25351.162456/2002-83
Expediente: 265127/08-1
Empresa: ANTONIO G. FERNANDES - EPP
CNPJ: 00.646.255/0001-26
Número do Processo: 25351.190007/2007-30
Expediente: 643765/09-6
Empresa: DOUGLAS RODRIGUES SAMEL - ME
CNPJ: 10.644.394/0001-74
Número do Processo: 25351.388165/2009-51
Expediente: 676043/09-1
Empresa: FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
CNPJ: 79.430.682/0032-29
Número do Processo: 25351.235655/2006-41
Expediente: 687125/09-9
Empresa: COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS IR-
MÃ DULCE LTDA
CNPJ: 03.000.164/0012-60
Número do Processo: 25351.405168/2009-90
Expediente: 687337/09-5
Empresa: DROGARIA PAJEU LTDA
CNPJ: 27.203.751/0001-61
Número do Processo: 25351.186978/2002-71
Expediente: 687372/09-3
Empresa: GALLO E SCHICHL LTDA
CNPJ: 82.494.972/0001-44
Número do Processo: 25351.189577/2002-72
Expediente: 679143/09-3
Empresa: M.F ANACLETO ROCHA DE MELO
CNPJ: 09.288.683/0001-07
Número do Processo: 25351.339374/2009-17
Expediente: 657336/09-3
Empresa: FARMÁCIAS AGUIAR LTDA
CNPJ: 06.305.674/0001-80
Número do Processo: 25351.286361/2006-88
Expediente: 712323/09-0
Empresa: BREGUEZ & NOGUEIRA LTDA
CNPJ: 05.331.903/0001-79
Número do Processo: 25351.025296/2003-73
Expediente: 526688/09-2
Empresa: DROGARIA PRAIA DO SUÁ LTDA - ME
CNPJ: 06.126.617/0001-34
Número do Processo: 25351.099956/2009-48
Expediente: 702109/09-7
Empresa: ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 04.307.650/0004-88
Número do Processo: 25351.092039/2009-46
Expediente: 552472/09-5
Empresa: DANIELA ENILDA BUFFON ME
CNPJ: 07.704.079/0001-80
Número do Processo: 25351.062590/2006-17
Expediente: 693720/09-9
Empresa: DROGARIA SEMPREFARMA LTDA
CNPJ: 05.057.473/0001-49
Número do Processo: 25351.022923/2003-14
Expediente: 686605/09-1
Empresa: MARCIONE DA COSTA FAQUER
CNPJ: 02.681.809/0001-51
Número do Processo: 25351.397375/2009-85
Expediente: 647431/09-4

Empresa: ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA IRMÃ DULCE LT-
DA
CNPJ: 02.879.565/0017-83
Número do Processo: 25351.404399/2009-96
Expediente: 693665/09-2
Empresa: FAULA E CIA LTDA
CNPJ: 19.485.820/0001-49
Número do Processo: 25351.065900/2003-02
Expediente: 681313/09-5
Empresa: FABIO LIYOJI SUZUKI - EPP
CNPJ: 10669.748/0001-35
Número do Processo: 25351.391235/2009-06
Expediente: 681338/09-1
Empresa: DROGARIA SECULO XXI
CNPJ: 65.407.314/0001-59
Número do Processo: 25351.198377/2002-19
Expediente: 658149/09-8
Empresa: AUGUSTO ELOY FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA
CNPJ: 06.890.002/0001-80
Número do Processo: 25351.312444/2006-30
Expediente: 663638/09-1
Empresa: AUGUSTO ELOY FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA
CNPJ: 06.890.002/0001-80
Número do Processo: 25351. 312444/2006-30
Expediente: 663664/09-1
Empresa: DROGARIA PRINCESA DO CAMARGO LTDA ME
CNPJ: 08.849.047/0001-36
Número do Processo: 25351.014344/2009-21
Expediente: 262728/09-1
Empresa: DROGARIA PREÇO POPULAR DE INOÃ LTDA
CNPJ: 10.473.185/0001-05
Número do Processo: 25351.089420/2009-21
Expediente: 334018/09-0
Empresa: DROGARIA NIPOLANDIA LTDA ME
CNPJ: 47.423.306/0001-14
Número do Processo: 25351.024857/2009-62
Expediente: 288756/09-8
Empresa: ALB DROGARIA LTDA
CNPJ: 09.911.711/0001-92
Número do Processo: 25351.252989/2009-11
Expediente: 436408/09-2
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA HIRAOKA LTDA - EPP
CNPJ: 10.014.706/0001-66
Número do Processo: 25351.115432/2009-45
Expediente: 439873/09-4
Empresa: JOSÉ FRANCO DE OLIVEIRA
CNPJ: 19.316.389/0001-07
Número do Processo: 25351.286553/2006-94
Expediente: 385514/09-7
Empresa: MEIRE HARUMI YAMAMOTO - ME
CNPJ: 06.912.613/0001-81
Número do Processo: 25351.083233/2006-84
Expediente: 485298/09-2
Empresa: DROGARIA ELLA LTDA
CNPJ: 28.341.998/0001-07
Número do Processo: 25351.176622/2002-29
Expediente: 262706/09-0
Empresa: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO, TECELAGEM E VESTUÁRIO DE TIMBÓ
CNPJ: 79.359.410/0001-83
Número do Processo: 25351.644690/2007-39
Expediente: 389960/09-8
Empresa: O HERVANÁRIO PRODUTOS NATURAIS LTDA
CNPJ: 56.420.136/0004-58
Número do Processo: 25351.115415/2009-99
Expediente: 390020/09-7
Empresa: FARMÁCIA PRIMEIRO DE MAIO LTDA
CNPJ: 07.490.356/0002-80
Número do Processo: 25351.562037/2008-33
Expediente: 171461/09-9
Empresa: YASUTAKE E SHIMA LTDA - ME
CNPJ: 60.395.795/0001-06
Número do Processo: 25351.180806/2002-93
Expediente: 429508/09-1
Empresa: DROGA RANI LTDA - EPP
CNPJ: 02.729.415/0008-00
Número do Processo: 25351.634519/2008-01
Expediente: 006851/09-9
Empresa: AKEMI TAGUCHI POSSARI ITÁPOLIS ME
CNPJ: 02.552.567/0001-04
Número do Processo: 25351.180687/2002-79
Expediente: 755986/09-1
Empresa: FARMÁCIA BELÍSSIMA DA PENHA LTDA ME
CNPJ: 09.814.053/0001-10
Número do Processo: 25351.384058/2009-54
Expediente: 741102/09-2
Empresa: DROGARIA RIBEIRO E PUREZA LTDA - ME
CNPJ: 10.539.201/0001-15
Número do Processo: 25351.118746/2009-66
Expediente: 700666/09-7
Empresa: IARA REGINA BRAUNN FERREIRA
CNPJ: 08.901.669/0001-66
Número do Processo: 25351.710943/2008-51
Expediente: 729951/09-6

Empresa: C P GANDARA FERNANDEZ ME
CNPJ: 08.169.504/0001-41
Número do Processo: 25351.448434/2009-13
Expediente: 758201/09-3
Empresa: BARROS E SOUZA LTDA
CNPJ: 10.870.037/0001-24
Número do Processo: 25351.418830/2009-75
Expediente: 692090/09-0
Empresa: INGRID BUBLITZ
CNPJ: 95.203501/0002-62
Número do Processo: 25351.332076/2009-34
Expediente: 692876/09-5
Empresa: ROBERTO LÚCIO ALVES DA ROCHA
CNPJ: 12.990.693/0001-96
Número do Processo: 25351.181814/2002-57
Expediente: 695909/09-1

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RDC Nº 3, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2010

Define os critérios cronológicos para aná-
lise dos processos de registro ou cadastro
de produtos definidos como Produtos Para
Saúde, no âmbito da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV
do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de
abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e
3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 9 de
novembro de 2009, adota a seguinte Resolução e eu Diretor-Pre-
sidente determino a sua publicação:

Art. 1º O critério geral adotado para análise das petições de
registro, pós-registro, cadastramento ou pós-cadastramento de Pro-
dutos para Saúde é o cronológico, com base na data e horário do
peticionamento.

Art. 2º Para fins de ordenamento cronológico as petições na
sua entrada são agrupadas em quatro grupos distintos:

I - petição de registro, referente à primeira solicitação de
registro de um determinado produto ou família de produtos.

II - petição de cadastro, referente à primeira solicitação de
cadastramento de um determinado produto ou família de produtos.

III - petição de pós-registro, referente à revalidação, alte-
ração, arquivamento ou caducidade do registro de um produto ou
família de produtos.

IV - petição de pós-cadastro, referente à revalidação, al-
teração, arquivamento ou caducidade do cadastro de um produto ou
família de produtos.

Art. 3º Para o ordenamento cronológico das petições dos
quatro grupos indicados no artigo anterior são adotadas listas distintas
para os diferentes tipos de produtos, de acordo com os seguintes
subgrupos:

I - Subgrupo I - Produtos Diagnósticos de Uso In Vitro:
a) produtos para diagnóstico in vitro destinados a imunohe-

matologia e doenças veiculadas pelo sangue;
b) demais produtos para diagnóstico in vitro.
II- Subgrupo II - Materiais de Uso em Saúde
a) próteses e órteses ortopédicas;
b) demais materiais de uso em saúde.
III- Subgrupo - Equipamentos
a) equipamentos eletromédicos com certificação obrigatória

de conformidade às normas técnicas;
b) equipamentos sem certificação obrigatória.
Art. 4º Sobrepõem-se ao critério cronológico para o orde-

namento das filas em cada grupo ou subgrupo os produtos enqua-
drados em uma ou mais das seguintes condições:

I- Produtos identificados como prioritários pelo Ministério da
Saúde que sejam objeto de:

a) ações estratégicas relativas à saúde da população;
b) projetos ou processos de desenvolvimento tecnológico

com financiamento de organismos governamentais de fomento ou em
parcerias que envolvam órgãos governamentais;

II - petições originadas de exigência de desmembramento de
registros ou cadastros de produtos para saúde;

III - petições referentes a produtos que sejam complemen-
tares a outros que estejam em processo de análise;

IV - petições referentes ao mesmo assunto requeridas pelo
mesmo interessado e que possam ser processadas em conjunto;

Parágrafo único. A indicação dos produtos considerados
prioritários, nos termos do inciso I deste artigo, deverá observar ato
próprio do Ministério da Saúde, circunstanciando a motivação em
cada caso.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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